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LEIN.0 2.199/99

JOÃO GUIDO CONTI, Prefeito da Estância Turística 

de Salto, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por lei,

FAZ SABER, que a Câmara da Estância Turística de 

Salto aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei:

Artigo 1° - Fica o Poder Executivo autorizado a 

reembolsar a quem de direito, as despesas efetuadas com o funeral do ex- 

Vereador BENEDITO DE QUADROS

Artigo 2° - Os recursos para atender os encargos desta 

Lei, correrão por conta de verbas próprias do orçamento vigente.

Artigo 3° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.

anCTGILMA]
Secretário de.

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SALTO 
em 14 de DEZEMBRO de 1.999

de /Governo, publicada na

Zstancia Turística de Salto.
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